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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 21/2018 

 

 

 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE: Pregão Presen-

cial 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 39/2018 

LICITAÇÃO TIPO: Menor Preço por Item 

ABERTURA DA PROPOSTA: 10/05/2018 

HORA: 09:00 

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Vista Alegre, RS, sido na Rua Sol da América, nº. 

347. 

 

 

1 – PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE, RS, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação, na modalidade Pregão Pre-

sencial, sob a forma de julgamento Menor Preço por Item, e que às 09:00 horas, do dia 10 de 

maio de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de VISTA ALEGRE, localizada na  Rua 

Sol da América, 347 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

302/2018 de 13/04/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, obje-

tivando a contratação de empresa para fornecer o objeto descrito no item "2" deste edital, em  con-

formidade com as estipulações deste edital, das disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, Decreto Municipal nº 

19/07, de 23 de março de 2007 e respectivas alterações posteriores.  

O presente edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interessados no site www.pmvistaale-

gre.com.br. 

 

DATA ÍNICIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 10 de maio de 2018. 

DATA LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 10 de maio de 2018. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 10 de maio de 2018. 

DATA DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (OU DO PREGÃO): 09:00 horas 

do dia 10 de maio de 2018. 

 

2 - DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa especializada 

para prestar serviços de Exames de Diagnóstico por Imagem-Ultrassonografia e análises clíni-

cas patológicas de exames para as gestantes que participam do Grupo de Gestantes da Secre-

taria Municipal de Saúde com as seguintes características: 

 

 

 

http://www.pmvistaalegre.com.br/
http://www.pmvistaalegre.com.br/
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Item Um Quant. Material Valor de referência 

01 Um 60 Exame de ultrassom obstétrico mor-

fológico 

R$ 300 

02 Um 50 Exame de pesquisa de secreção va-

ginal para streptococcus do grupo 

beta-hemolítico 

R$ 110,00 

03 Um 50 Exame de pesquisa perianal para 

streptococcus do grupo beta-hemo-

lítico 

R$ 110,00 

 

OBSERVAÇÃO:  A proponente deverá possuir unidade de atendimento para a realização dos 

exames cuja distância da sede do Município de Vista Alegre, RS não poderá ser superior a 

30km, visando evitar dificuldades no deslocamento/transporte dos usuários da rede municipal 

de saúde.    

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  Para participação no certame, a licitante, além 

de atender as demais estipulações deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documen-

tos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectiva-

mente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 
EDITAL DE PREGÃO Nº 21/2018 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 

 

AO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 
EDITAL DE PREGÃO Nº 21/2018 
 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio 

de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente iden-

tificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada.  

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de iden-

tidade.  

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes.  

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar:  

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de soci-

edade civil;  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual.  

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 

da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a exis-

tência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o docu-

mento para os fins deste procedimento licitatório.  

c) Declaração que a empresa está ciente e cumpriu plenamente todos os requisitos de habilitação.  

 

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complemen-

tar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18 e 7.3, deste edital, deverão 

apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, Certidão de enquadramento no Es-

tatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da 

sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, 

que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006.  

4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7,3, 7.15 à 7.18, deste 

edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 

apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, 

de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

4.5.2. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios concedi-

dos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá (ão) ser apresentado(s) obriga-

toriamente fora do envelope 01 – Proposta de Preços. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 

01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.  

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária.  

5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática 

dos demais atos do certame.  

 

6 - PROPOSTA DE PREÇO:  

6.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso 

correto, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante da 

licitante ou pelo procurador. 

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual;  

b) Número do Pregão Presencial;  

c) Descrição completa dos serviços licitados;  

d) Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer van-

tagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
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fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte 

ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;  

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;  

f) Serão considerados como preços máximos para esta licitação, os preços unitários de referência 

constantes nos itens, objeto desta licitação.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e suces-

sivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a procla-

mação da vencedora.  

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para de-

terminação da ordem de oferta dos lances.  

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens acima. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) mi-

nuto para apresentar nova proposta.  

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento).  

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital.  

7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na ex-

clusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas.  

7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
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7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresen-

tado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 

valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 

de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

 

7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos deste 

edital;  

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequí-

veis.  

e) alterem unidade(s)m quantidade(s) e descrição(ões) do(s) item(ns) objeto(s) deste edital. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for confli-

tante com o instrumento convocatório.  

 

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao disposto neste edital.  

7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela mi-

croempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de clas-

sificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item.  

7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta origi-

nariamente de menor valor.  
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7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou coopera-

tiva.  

7.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de clas-

sificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer in-

formações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Muni-

cípio.  

7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continua-

ção dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

 

8 - DA HABILITAÇÃO:  

8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, os seguintes documentos:  

8.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°., inciso XXXIII, da Constituição Federal, con-

forme o modelo do Decreto Federal n.° 4.538-02;  

8.1.2. Habilitação Jurídica:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  

8.1.2.1 A Licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b, c e 

d, deste subitem (8.1.2) caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro.  

 

8.1.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  

b) prova de regularidade com a fazenda municipal e estadual do domicílio ou sede do licitante;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta                                Negativa de 

Débito Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União, incluindo os débitos previdenciários); 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.1.4 – Qualificação econômico-financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

dica, com data de emissão não superior a 60 (trinta) dias.  
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8.1.5 – Qualificação técnica: 

a) Comprovação de que a proponente possui unidade habilitada de atendimento com localização no 

perímetro urbano do Município de Vista Alegre, RS, ou em distância máxima de 30km deste muni-

cípio; 

b) Relação dos profissionais que desempenharão os serviços de ultrassonografia obstétrica morfoló-

gica com, no mínimo, 01 (um) médico especialista na área de diagnóstico por imagem, com Certifi-

cado de Residência Médica ou Título de Especialista emitido pela sociedade da especialidade, acom-

panhada do registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina – (CRM). 

Observação: A prova de vínculo do profissional pertencente ao quadro da empresa indicado nesta 

alínea, deverá ser feita por meio de cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 

1) Carteira de Trabalho e Previdência Social – C.T.P.S. do Profissional, devidamente anotada 

pela licitante; ou  

2) Contrato Social e última Alteração se houver, demonstrando a participação societária do pro-

fissional na empresa licitante. 

c) Alvará Sanitário Municipal; 

 

8.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

4.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 

8.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que com-

prove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 

certame.  

8.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo.  

8.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pre-

goeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

8.2.3. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 

e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

8.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das penalidades previstas 

no item 15.1, alínea a, deste edital.  

8.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO:  
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9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e exa-

minará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, su-

cessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor.  

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recorrer por parte da licitante.  

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de re-

correr, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-

se, a todas, vista imediata do processo.  

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recor-

rido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acom-

panhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 

causa à demora.  

 

11. DOS PRAZOS:  

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05(cinco) dias, convocará a 

vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital.  

11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 

12 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1 Os serviços devem ser imediatamente disponibilizados após a assinatura do Contrato de Presta-

ção de Serviços, sendo os mesmos realizados na medida em que forem solicitados e de acordo com 

a necessidade da administração.  
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12.2 Os exames serão realizados mediante comprovante de agendamento emitido pelas Unidades de 

Saúde do Município de Vista Alegre, RS;  

12.3 Caso a licitante não possua local para realização dos exames na sede do município de Vista 

Alegre, RS, esta deverá disponibilizar estabelecimento adequado para a realização dos mesmos em 

uma distância máxima de 30km deste município.  

12.4 O prestador deverá realizar os exames conforme informado nos comprovantes de agendamento; 

12.5 Os exames deverão ter seus laudos entregues, juntamente com as imagens, em até 7 dias úteis, 

exceto os casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA em que a entrega do laudo deverá ser imediata, 

ou seja, no ato da realização do mesmo; 

 

 

13 – DO PAGAMENTO:  

13.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme quantitativos dos serviços prestados, 

em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal a qual deverá vir acompanhada da autorização do 

atendimento, devidamente assinada pelo paciente comprovando a prestação do serviço.   

  

14 – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE:  

14.1. A contratação dos serviços terá vigência até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo, nas hipóteses da Lei 8.666/93.  

14.2 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos im-

previsíveis, porém de consequências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente as obri-

gações pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, ou, ainda, em caso 

de redução dos preços praticados no mercado. Porém, somente serão concedidos reajustes de acordo 

com a variação dos preços (aumento ou redução), visando a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato, mediante a apresentação de documentos comprobatórios do desequilíbrio que 

comprovem alterações de preços, conforme dispõe o artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

 

15 - DAS PENALIDADES: 

15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contra-

tante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado;  



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE 

Avenida Sol da América, 347 - Fone: 55-3730-1020 

CEP: 98.415-000 

CNPJ: 92.403.583/0001-10 

 

 11 

d) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será con-

siderado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-

dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

 

15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

16.1. As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta de dotações do 

orçamento municipal.  

16.2. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas por escrito e endereçadas ao 

Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação. 

16.2.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.2.2 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

16.2.3 - Não será recebido impugnação do edital interposta via fax, telefone ou meio eletrônico. 

Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 

do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vista Alegre, Setor de Licitações, 

sito na Rua Sol da América, nº. 347, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 

para recebimento dos envelopes.  

16.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão en-

contrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.  

16.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao anteriormente fixado.  

16.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
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16.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em 

órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão 

sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.  

16.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.  

16.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666-93).  

16.10. Maiores informações, bem como cópia do Edital poderão ser obtidas pelo fone (55) 3730-1020 

e através do site : www.pmvistaalegre.com.br 

16.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer litígios oriun-

dos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

17. Dos Anexos:  

a) Anexo I -  Minuta do contrato;  

b) Anexo II - Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter 

sido declarado inidônea  

 

 

Vista Alegre, RS, 24 de abril de 2018.  

 

Almar Antonio Zanatta 

Prefeito Municipal  

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

 ________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)       

 

 

 

http://www.pmvistaalegre.com.br/
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO   

EDITAL DE PREGÃO Nº 21/2018 

  

 

Que fazem, MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ sob nº 92.403.583/0001/10, com sede na Avenida Sol da América nº 347 - Centro, na cidade 

de Vista Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

Almar Antonio  Zanatta, RG nº. 3021486943-SJS/RS, CPF nº. 343.513.530-15, brasileiro, residente  

na cidade de Vista Alegre – RS, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e ............. 

.............................,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ............../...., na 

.................., inscrita no CNPJ/MF sob nº......................., neste ato representado por seu representante 

Sr (a)......................, ............................, ............................., residente e domiciliado   ....................., 

inscrito   no   CPF/MF   sob o nº..................,  portador  da  cédula  de  identidade civil sob o nº  

.........................., doravante  denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA:  

O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, tendo como base a licitação na modalidade Pregão Presencial nº.  21/2018, 

Processo Licitatório nº. 39/2018.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Empresa especializada para prestar ser-

viços de diagnóstico por imagem- ultrassonografia obstétrica e análises clínicas patológicas de 

exames para as gestantes que participam do Grupo de Gestantes da Secretaria Municipal de 

Saúde conforme discriminado no Termo de Homologação e Abjudicação do Processo Licitató-

rio n. 39/2018, de ............................... 2018, de acordo com as necessidades do Contratante. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  

3.1 Os serviços devem ser imediatamente disponibilizados após a assinatura do Contrato de Prestação 

de Serviços, sendo os mesmos realizados na medida em que forem solicitados e de acordo com a 

necessidade da administração.  

3.2 Os exames serão sempre realizados mediante comprovante de agendamento emitido pelas Uni-

dades de Saúde do Município de Vista Alegre, RS;  
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3.3 Caso a licitante não possua local para realização dos exames na sede do município de Vista 

Alegre, RS, esta deverá disponibilizar estabelecimento adequado para a realização dos mesmos em 

uma distância máxima de 30km deste município.  

3.4 O prestador deverá realizar os exames conforme informado nos comprovantes de agendamento; 

3.5 Os exames deverão ter seus laudos entregues, juntamente com as imagens, em até 7 dias úteis, 

exceto os casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA em que a entrega do laudo deverá ser imediata, 

ou seja, no ato da realização do mesmo; 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ........................(..............).  

4.2. O pagamento será realizado parceladamente, conforme quantidade dos serviços executados, em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor respon-

sável pelo recebimento.  

4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos produtos ou implicará em 

sua aceitação.  

4.4.  Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento.   

4.5. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do Contrato Administrativo e/ou do Pregão Presencial, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA:  

A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes códigos e rubricas:   

 Projeto/Despesa  Há Previ-

são  

............ Sim  

............... Sim 

.................... Sim 

   

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO E REAJUSTE:  

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos imprevi-

síveis, porém de consequências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente as obriga-

ções pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, ou, ainda, em caso 

de redução dos preços praticados no mercado. Porém, somente serão concedidos reajustes de acordo 

com a variação dos preços (aumento ou redução), visando a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato, mediante a apresentação de documentos comprobatórios do desequilíbrio que 
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comprovem alterações de preços, conforme dispõe o artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 

8.666/93.  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

A vigência do presente contrato será a partir da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro 

de 2018, podendo ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo nas hipóteses da Lei 

8666/93.                                                                                                                        

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:  

8.1. O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através 

do funcionário público, Srª. Adrieli Trintinaia Tatto, CPF nº ..................., como gestora do contrato. 

 

8.2. Os serviço realizado será fiscalizado para fins de verificação de sua compatibilidade com as 

especificações pactuadas, envolvendo quantidade, qualidade e validade.  

  

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   

9.1.  Constituem responsabilidades da CONTRATADA:  

a) A contratada que estiver obrigada a prestar os serviços de ultrassonografia obstétrica morfo-

lógica deverá manter em seu quadro profissional, durante toda a vigência deste contrato, no mí-

nimo 01 profissional especialista na área de diagnóstico por imagem, com Certificado de Residên-

cia Médica ou Título de Especialista emitido pela sociedade da especialidade, e registro ou inscri-

ção no Conselho Regional de Medicina – (CRM). 

b) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, obe-

decendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qual-

quer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam 

eles de natureza civil ou criminal.  

c) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servi-

dores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com 

exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil 

ou criminal.  

d) O serviço contratado será avaliado pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento, 

ou exigir que seja refeito.  

e) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.  

f) Entregar os laudos e resultados dos exames no prazo e locais indicados pela contratante.  
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g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990).  

h) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário.  

i) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos produtos.  

j) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado.  

k) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 

fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas.  

l) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% 

do valor contratado inicialmente.  

9.2. Constituem responsabilidades da CONTRATANTE:  

a) Notificar o prestador do serviço, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encon-

tradas nos serviços realizados para que sejam refeitos ou corrigidos.  

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor.  

c) Assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados.  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura 

a efetiva realização dos serviços contratados e o seu aceite.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e da-

nos sofridas pela Administração e as Sanções Administrativas estabelecidas nos artigos 86 a 88 e 

sanções penais estabelecidas nos artigos 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as disposi-

ções do Código de Defesa do Consumidor.  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a  Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;  

b) deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência;  

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será con-

siderado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  
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e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato;  

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

  

10.2. A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais:  

a) Por atraso na realização do serviço: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre 

o valor da quantidade realizada fora do prazo, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Do 16° dia 

em diante poderá ser considerada inexecução do contrato;  

b) O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. À critério da Administração Municipal e sendo possível, o valor devido será des-

contado da importância que a empresa tenha a receber. Não havendo pagamento, o valor será inscrito 

como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo;  

c) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

d) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

e) O presente Contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93 e alterações posteri-

ores, a qual terá sua aplicabilidade, também nos casos omissos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

O MUNICÍPIO CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas nos artigos 78, inciso I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba o Contratado o di-

reito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.  

 

11.1 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de:  

a) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 

b) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do con-

trato;  

c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a autori-

zação do Município;  
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d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assu-

midas;  

e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o 

Município e/ou terceiros;  

11.2 A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, 

sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias:  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de 

termo circunstanciado;  

b) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:  

Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 

do cumprimento do presente Contrato.  

  

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de 

igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas 

testemunhas.  

  

Prefeitura Municipal de Vista Alegre, RS,  de   de  2018.  

  

  

ALMAR ANTONIO ZANATTA 

Prefeito Municipal                                                                              CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _____________________________________  

 

2ª___________________________________    
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ANEXO II 

 

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 

 

 

 

 A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à 

____________________, através de seu representante legal ____________________declara para 

os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado por 

esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, de que 

não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

      ____________________,____de_________________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

 

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado 

inidônea  

 

  

 

  

  

 

  

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço), 

__________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os re-

quisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Presencial nº 21/2018, e que não foi 

declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

  

 

 

_________________, _____ de _____________ de 2018.  

  

 

  

 

  

 

_____________________________ 

Nome do Declarante 


